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brancas, vermelhas e das plaquetas do sangue, retardamento na ci-
catrização, síndrome hemolíticourêmica, acúmulo de linfa, aumento
do colesterol e dos triglicerídeos, alteração de eletrólitos no sangue
(cálcio, fósforo, sódio, potássio e magnésio), síndrome de Cushing,
diabetes mélito, febre, sangramento nasal, toxicidade renal, edema
facial, dores no corpo, osteoporose, catarata, alterações visuais.

- EVEROLIMO: leucopenia, hipercolesterolemia, hiperlipe-
mia, hipertrigliceridemia, infecções virais, fúngicas e bacrteriana, sep-
se, trombocitopenia, anemia, trombocitopenia, coagulopatia, púrpura
trombocitopênica trombótica / síndrome hemolítica urêmica, hiper-
tensão, linfocele, tromboembolismo venoso, dor abdominal, diarréia,
náusea, vômito, acne, complicações de ferimentos cirúrgicos edema e
artrargias. Não se sabe se everolimo é excretado pelo leite materno.
Não há experiência suficiente para recomendar o uso de everolimo
em crianças e adolescentes. A experiência clínica em pacientes maior
de 65 anos de idade é limitada. Pacientes sob uso de everolimo estão
mais sucetíveis a desenvolver linfomas e outras doenças malignas,
particularmente de pele. Em pacientes com insuficiência hepática a
concentração sanguínea mínima para everolimo deve ser monitorada
com cautela. Pacientes devem ser monitorados quanto ao risco de
rabdomiólise e outras adversidades decorrentes do aumento da bio-
disponibilidade do fármaco. Métodos contraceptivos devem ser uti-
lizados para pacientes de ambos os sexos sob regime imunossupressor
incluindo everolimo até que informações mais conclusivas estejam
disponíveis.

- TACROLIMO: principais efeitos adversos incluem tremo-
res, dor de cabeça, diarréia, pressão alta, náusea e disfunção renal.
Também podem ocorrer: dor no peito, pressão baixa, palpitações,
formigamentos, falta de ar, colangite, amarelão, diarréia, prisão de
ventre, vômitos, diminuição do apetite, azia e dor no estômago, gases,
hemorragia, dano hepático, agitação, ansiedade, convulsão, depressão,
tontura, alucinações, incoordenação, psicose, sonolência, neuropatia,
perda de cabelo, aumento da quantidade de pêlos no corpo, ver-
melhidão de pele, coceiras, anemia, aumento ou diminuição das cé-
lulas brancas do sangue, diminuição das plaquetas do sangue, de-
sordens na coagulação, síndrome hemolítico-urêmica, edema peri-
férico, alterações metabólicas (hipo/hipercalemia, hiperglicemia, hi-
pomagnesemia, hiperuricemia), diabete melito, elevação de enzimas
hepáticas, toxicidade renal, diminuição importante do volume da uri-

na, febre, acúmulo de líquido no abdômen e na pleura, fraqueza, dor
lombar, atelectasias, osteoporose, dores no corpo, peritonite, fotos-
sensibilidade, alterações visuais.

- IMUNOGLOBULINA HUMANA: os efeitos colaterais
mais comuns são: dor de cabeça, febre, dor muscular, respiração curta
e desconforto no tórax.

O risco da ocorrência de efeitos adversos aumenta com a
superdosagem;

Estou da mesma forma ciente que pode haver necessidade de
mudança das doses, assim como o tipo de medicamentos imunos-
supressores que farão parte do meu tratamento;

Estou ciente que, se suspender este tratamento sem orien-
tação médica, corro o risco de perder o transplante e de voltar a
necessitar de diálise;

Estou ciente de que posso suspender o tratamento a qualquer
momento, sem que este fato implique qualquer forma de constran-
gimento entre mim e meu médico, que se dispõe a continuar me
tratando em quaisquer circunstâncias.

Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a
fazer uso de informações relativas ao meu tratamento desde que
assegurado o anonimato. ( ) Sim ( ) Não

Declaro, finalmente, ter compreendido e concordado com
todos os termos deste Consentimento Informado. Assim, o faço por
livre e espontânea vontade e por decisão conjunta, minha e de meu
médico. O meu tratamento imunossupressor constará de uma com-
binação dos seguintes medicamentos:

( ) Azatioprina
( ) Ciclosporina
( ) Corticosteroide
( ) Micofenolato de Mofetila
( ) Micofenolato Sódico
( ) Sirolimo
( ) Tacrolimo
( ) Everolimo
( ) Imunoglobulina humana

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:

Documento de identificação do responsável legal:
_____________________________________

Assinatura do paciente ou do responsável legal
Médico Responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

OBSERVAÇÃO: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o

fornecimento de medicamento do Componente Especializado de As-

sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:

uma será arquivada na farmácia e, a outra, entregue ao usuário ou a

seu responsável legal.

NOTA 1: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-

teses, Próteses e Materiais do SUS constam os seguintes procedi-

mentos de globulina anti-timócito, na modalidade hospitalar:

0603020062 - Imunoglobulina equina antitimócitos humanos 100 mg

injetável (por frasco-ampola 0,5 ml), 0603020070 - Imunoglobulina

obtida/coelho antitimócitos 200 mg injetável (por frasco-ampola de

10 ml), 0603020089 - Imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos

humanos 100 mg injetável (por frasco-ampola 0,5 ml) e 0603020097

- Imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos 25 mg in-

jetável (por frasco-ampola 0,5 ml).

NOTA 2: A administração intravenosa de metilprednisolona

é contemplada pelo procedimento 0303020016 - PULSOTERAPIA I

(POR APLICAÇÃO), da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais do SUS.

PORTARIA No- 878, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 1097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS No- 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria GM/MS No- 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba por meio do Ofício No- . 2.577/GS, , de 21 de novembro de 2011 e Resoluções CIB No- 194/11 e No- 195/2011, de 14

de outubro 2011, No- 208/2011, de 8 de novembro de 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II, III e IV.
§1º O total de recurso financeiro anual do estado da Paraíba, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 483.556.150,37, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 20.478.508,01 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 439.363.884,13 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

23.713.758,23 Anexo III

§2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO, no valor de R$4.197.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$ 15.210.000,00.

§3º O Estado e Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0025 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de dezembro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2011

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 5.033.739,49
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 15.444.768,52
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 20.478.508,01

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos

de outras UFs
To t a l

Próprio Referenciado
250010 AGUA BRANCA 330.569,15 23.912,71 0,00 34.001,41 0,00 0,00 0,00 0,00 388.483,27
250020 AGUIAR 92.612,73 0,00 150.000,00 39.054,36 0,00 0,00 0,00 0,00 281.667,09
250030 ALAGOA GRANDE 1.240.264,45 76.374,99 79.200,00 261.648,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657.488,21
250040 ALAGOA NOVA 474.178,74 880,00 0,00 0,19 0,00 0,00 0,00 0,00 475.058,93
250050 ALAGOINHA 8.797,41 0,00 0,00 36.000,93 0,00 0,00 0,00 0,00 44.798,34
250053 ALCANTIL 45.971,72 0,00 0,00 2,57 0,00 0,00 0,00 0,00 45.974,29
250057 ALGODAO DE JANDAIRA 3.228,77 0,00 0,00 3 6 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 39.228,88
250060 ALHANDRA 6 0 . 9 11 , 1 9 0,00 0,00 261.648,57 0,00 0,00 0,00 0,00 322.559,76
250070 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 513.486,87 64.318,18 229.200,00 36.002,25 0,00 0,00 0,00 0,00 843.007,30
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250073 A M PA R O 2.432,15 0,00 0,00 5,27 0,00 0,00 0,00 0,00 2.437,42
250077 A PA R E C I D A 10.319,32 0,00 0,00 36.002,12 0,00 0,00 0,00 0,00 46.321,44
250080 ARACAGI 94.922,96 0,00 0,00 108.000,16 0,00 0,00 0,00 0,00 202.923,12
250090 ARARA 140.570,03 0,00 0,00 0,93 0,00 0,00 0,00 0,00 140.570,96
250100 ARARUNA 821.450,21 272.999,41 242.469,64 1.196.352,36 0,00 0,00 0,00 0,00 2.533.271,62
2 5 0 11 0 AREIA 820.943,42 97.582,67 0,00 36.005,81 0,00 0,00 0,00 0,00 954.531,90
2 5 0 11 5 AREIA DE BARAUNAS 997,57 0,00 0,00 1,25 0,00 998,82 0,00 0,00 0,00
250120 AREIAL 22.166,62 0,00 0,00 0,18 0,00 22.166,80 0,00 0,00 0,00
250130 AROEIRAS 289.296,65 10.391,09 0,00 388.529,08 0,00 0,00 0,00 0,00 688.216,82
250135 ASSUNCAO 26.380,44 0,00 0,00 0,03 0,00 26.380,47 0,00 0,00 0,00
250140 BAIA DA TRAICAO 0,00 0,00 0,00 0,38 0,00 0,38 0,00 0,00 0,00
250150 BANANEIRAS 786.698,25 507.362,13 79.200,00 280.012,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.653.273,00
250153 BARAUNA 21.022,64 0,00 0,00 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 21.022,75
250157 BARRA DE SANTANA 2 11 . 9 7 2 , 9 2 31.307,69 0,00 360.094,10 0,00 0,00 0,00 0,00 603.374,71
250160 BARRA DE SANTA ROSA 10.159,34 0,00 0,00 0,26 0,00 10.159,60 0,00 0,00 0,00
250170 BARRA DE SAO MIGUEL 11 . 9 3 6 , 1 7 736,04 0,00 65.812,74 0,00 0,00 0,00 0,00 78.484,95
250180 B AY E U X 3.109.607,07 5.802,96 105.600,00 499.643,04 0,00 0,00 0,00 0,00 3.720.653,07
250190 BELEM 277.058,18 170.223,70 79.200,00 815.077,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.559,09
250200 BELEM DO BREJO DO CRUZ 31.380,14 0,00 150.000,00 0,94 0,00 0,00 0,00 0,00 181.381,08
250205 BERNARDINO BATISTA 2.060,15 0,00 150.000,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 152.060,33
250210 BOA VENTURA 2.392,22 0,00 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00 0,00 2.392,26
250215 BOA VISTA 11 . 3 6 1 , 0 5 0,00 0,00 2,46 0,00 11 . 3 6 3 , 5 1 0,00 0,00 0,00
250220 BOM JESUS 2.258,86 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.259,72
250230 BOM SUCESSO 51.862,36 0,00 150.000,00 0,15 0,00 51.862,51 0,00 0,00 150.000,00
250240 BONITO DE SANTA FE 310.582,63 103,05 0,00 0,13 0,00 0,00 0,00 0,00 310.685,81
250250 BOQUEIRAO 426.544,72 90.058,05 0,00 1.285.088,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.801.690,89
250260 IGARACY 100.878,65 371,81 229.200,00 36.000,83 0,00 0,00 0,00 0,00 366.451,29
250270 BORBOREMA 6.300,24 0,00 0,00 0,83 0,00 6.301,07 0,00 0,00 0,00
250280 BREJO DO CRUZ 230.729,52 3,14 150.000,00 12.120,53 0,00 242.853,19 0,00 0,00 150.000,00
250290 BREJO DOS SANTOS 23.435,22 0,00 0,00 297.758,45 0,00 321.193,67 0,00 0,00 0,00
250300 CAAPORA 527.552,35 129.050,20 0,00 298.608,05 0,00 0,00 0,00 0,00 955.210,60
250310 CABACEIRAS 27.819,41 2.249,35 0,00 0,48 0,00 0,00 0,00 0,00 30.069,24
250320 CABEDELO 2 . 0 8 5 . 3 11 , 2 6 224.059,89 105.600,00 1.022.003,62 0,00 0,00 0,00 0,00 3.436.974,77
250330 CACHOEIRA DOS INDIOS 26.901,34 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 26.901,68
250340 CACIMBA DE AREIA 294,99 0,00 0,00 4.991,85 0,00 0,00 0,00 0,00 5.286,84
250350 CACIMBA DE DENTRO 139.049,78 1.209,27 0,00 36.000,99 0,00 0,00 0,00 0,00 176.260,04
250355 CACIMBAS 23.993,08 0,00 0,00 0,43 0,00 0,00 0,00 0,00 23.993,51
250360 CAICARA 48.915,77 6.976,81 0,00 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 55.892,60
250370 CAJAZEIRAS 3.823.874,65 3.740.719,38 945.600,00 1.025.072,24 0,00 191.586,85 0,00 0,00 9.343.679,42
250375 CAJAZEIRINHAS 589,53 0,00 150.000,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 150.589,71
250380 CALDAS BRANDAO 18.995,69 0,00 0,00 0,52 0,00 18.996,21 0,00 0,00 0,00
250390 CAMALAU 4.241,66 50,80 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.292,62
250400 CAMPINA GRANDE 35.698.378,68 63.095.166,69 6.687.369,09 4.650.681,04 0,00 3.761.076,26 9.508.609,01 0,00 96.861.910,23
250403 CAPIM 606,01 0,00 0,00 40.240,29 0,00 0,00 0,00 0,00 40.846,30
250407 CARAUBAS 232,79 0,00 0,00 25.521,63 0,00 0,00 0,00 0,00 25.754,42
250410 C A R R A PAT E I R A 377,18 0,00 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 378,04
250415 CASSERENGUE 22.744,97 0,00 0,00 0,37 0,00 0,00 0,00 0,00 22.745,34
250420 C AT I N G U E I R A 1.183,41 0,00 150.000,00 1,97 0,00 0,00 0,00 0,00 151.185,38
250430 CATOLE DO ROCHA 1.351.394,78 1.241.549,86 105.600,00 572.793,79 0,00 101.373,52 0,00 0,00 3.169.964,91
250435 C AT U R I T E 59.029,56 0,00 0,00 3.192,33 0,00 0,00 0,00 0,00 62.221,89
250440 CONCEICAO 887.694,99 319.260,37 79.200,00 2 6 5 . 3 11 , 2 6 0,00 0,00 0,00 0,00 1.551.466,62
250450 CONDADO 1.149,20 0,00 0,00 39.687,75 0,00 0,00 0,00 0,00 40.836,95
250460 CONDE 25.504,47 189,08 79.200,00 348.232,85 0,00 0,00 0,00 0,00 453.126,40
250470 CONGO 10.389,41 0,00 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 10.389,56
250480 COREMAS 607.455,95 19.347,91 559.200,00 274.648,27 0,00 0,00 0,00 0,00 1.460.652,13
250485 COXIXOLA 719,51 0,00 0,00 11 . 7 0 1 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 12.420,79
250490 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 104.461,91 0,00 0,00 81.440,42 0,00 0,00 0,00 0,00 185.902,33
250500 C U B AT I 106.268,04 0,00 0,00 69.398,87 0,00 0,00 0,00 0,00 175.666,91
250510 CUITE 955.077,19 451.297,68 79.200,00 164.384,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649.959,56
250520 CUITEGI 13.803,24 0,00 0,00 36.000,50 0,00 0,00 0,00 0,00 49.803,74
250523 CUITE DE MAMANGUAPE 447,95 0,00 0,00 0,05 0,00 448,00 0,00 0,00 0,00
250527 CURRAL DE CIMA 24.140,84 0,00 0,00 0,58 0,00 0,00 0,00 0,00 24.141,42
250530 CURRAL VELHO 2 7 1 , 11 0,00 0,00 4.463,18 0,00 0,00 0,00 0,00 4.734,29
250535 DAMIAO 2.643,56 0,00 0,00 0,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,13
250540 DESTERRO 149.609,14 57.921,76 0,00 7.313,76 0,00 0,00 0,00 0,00 214.844,66
250550 VISTA SERRANA 23.690,99 0,00 0,00 0,29 0,00 23.691,28 0,00 0,00 0,00
250560 DIAMANTE 1.695,67 0,00 0,00 2,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.698,09
250570 DONA INES 250.736,23 1.871,89 0,00 36.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 288.608,25
250580 DUAS ESTRADAS 664,05 64,76 0,00 36.001,33 0,00 0,00 0,00 0,00 36.730,14
250590 EMAS 1.069,99 0,00 0,00 0,81 0,00 0,00 0,00 0,00 1.070,80
250600 ESPERANCA 1.339.085,83 783.597,04 79.200,00 1.053.574,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3.255.457,02
250610 FA G U N D E S 0,00 0,00 0,00 2.515,28 0,00 2.515,28 0,00 0,00 0,00
250620 FREI MARTINHO 71.273,64 0,00 0,00 1,44 0,00 0,00 0,00 0,00 71.275,08
250625 GADO BRAVO 87.087,97 1.205,63 0,00 13.190,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.484,52
250630 GUARABIRA 2 . 9 9 1 . 3 6 8 , 11 5.349.893,94 105.600,00 1.440.008,92 0,00 382.879,82 0,00 0,00 9.503.991,15
250640 GURINHEM 171.157,73 1 4 . 111 , 5 4 0,00 153.260,33 0,00 0,00 0,00 0,00 338.529,60
250650 GURJAO 7.267,73 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.269,12
250660 IBIARA 1.267,49 0,00 0,00 2,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.270,28
250670 IMACULADA 44.308,78 0,00 0,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 44.309,01
250680 INGA 606.741,99 272.060,46 0,00 458.878,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.337.680,96
250690 I TA B A I A N A 758.624,83 403.058,30 105.600,00 788.853,54 0,00 0,00 0,00 0,00 2.056.136,67
250700 I TA P O R A N G A 977.290,41 1.002.931,00 559.200,00 502.251,29 0,00 90.445,90 0,00 0,00 2.951.226,80
250710 I TA P O R O R O C A 79.476,56 0,00 0,00 0,27 0,00 0,00 0,00 0,00 79.476,83
250720 I TAT U B A 31.573,26 7.078,30 79.200,00 11 . 1 9 7 , 9 5 0,00 49.849,51 0,00 0,00 79.200,00
250730 JACARAU 25.549,52 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 25.549,69
250740 JERICO 98.793,54 715,00 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00 0,00 99.509,34
250750 JOAO PESSOA 72.825.947,47 11 0 . 4 3 7 . 5 3 5 , 1 6 9.131.998,88 14.964.810,48 0,00 7.051.919,59 14.205.149,22 0,00 186.103.223,18
250760 JUAREZ TAVORA 34.367,52 0,00 0,00 42.997,67 0,00 0,00 0,00 0,00 77.365,19
250770 JUAZEIRINHO 547.786,24 11 7 . 5 8 0 , 9 0 79.200,00 777.708,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522.275,60
250780 JUNCO DO SERIDO 1.025,47 0,00 0,00 0,41 0,00 1.025,88 0,00 0,00 0,00
250790 JURIPIRANGA 64.405,12 0,00 79.200,00 102.733,33 0,00 0,00 0,00 0,00 246.338,45
250800 JURU 240.574,09 0,00 0,00 30.001,56 0,00 0,00 0,00 0,00 270.575,65
250810 LAGOA 0,00 0,00 0,00 1,95 0,00 1,95 0,00 0,00 0,00
250820 LAGOA DE DENTRO 14.841,26 6.748,33 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 21.590,25
250830 LAGOA SECA 799.022,48 1.033,30 0,00 297.751,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 9 7 . 8 0 7 , 11
250840 LASTRO 62.257,75 0,00 0,00 71.805,83 0,00 0,00 0,00 0,00 134.063,58
250850 L I V R A M E N TO 63.091,57 3.242,80 0,00 132,28 0,00 0,00 0,00 0,00 66.466,65
250855 LOGRADOURO 16.336,35 8.709,52 0,00 0,86 0,00 0,00 0,00 0,00 25.046,73
250860 LUCENA 14.066,97 0,00 0,00 49.200,24 0,00 63.267,21 0,00 0,00 0,00
250870 MAE D'AGUA 3.062,43 0,00 0,00 19.858,38 0,00 0,00 0,00 0,00 22.920,81
250880 M A LTA 2.160,85 0,00 0,00 3,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.164,06
250890 MAMANGUAPE 1.081.145,70 4 5 9 . 11 7 , 6 9 79.200,00 262.042,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.881.505,56
250900 MANAIRA 136.077,71 0,00 0,00 30.000,67 0,00 0,00 0,00 0,00 166.078,38
250905 MARCACAO 2 . 7 3 5 , 11 0,00 0,00 1,54 0,00 2.736,65 0,00 0,00 0,00
250910 MARI 471.263,85 1.960,30 0,00 261.992,17 0,00 0,00 0,00 0,00 735.216,32
250915 MARIZOPOLIS 101.087,26 0,00 0,00 39.442,12 0,00 0,00 0,00 0,00 140.529,38
250920 MASSARANDUBA 466.721,80 32.648,51 0,00 51.881,02 0,00 0,00 0,00 0,00 551.251,33
250930 M ATA R A C A 0,00 0,00 0,00 81.896,93 0,00 0,00 0,00 0,00 81.896,93
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250933 M AT I N H A S 32.960,93 0,00 0,00 1,20 0,00 0,00 0,00 0,00 32.962,13
250937 MATO GROSSO 1.320,58 0,00 0,00 0,21 0,00 1.320,79 0,00 0,00 0,00
250939 M AT U R E I A 589,53 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 589,85
250940 MOGEIRO 124.858,92 0,00 0,00 41.025,76 0,00 0,00 0,00 0,00 165.884,68
250950 M O N TA D A S 19.585,75 0,00 0,00 36.000,35 0,00 0,00 0,00 0,00 55.586,10
250960 MONTE HOREBE 5.381,10 0,00 0,00 0,32 0,00 0,00 0,00 0,00 5.381,42
250970 MONTEIRO 1 . 2 8 1 . 8 11 , 5 3 1.013.669,81 945.600,00 2.486.682,05 0,00 109.234,90 0,00 0,00 5.618.528,49
250980 MULUNGU 42.587,30 0,00 79.200,00 0,73 0,00 0,00 0,00 0,00 121.788,03
250990 N AT U B A 239.336,15 0,00 0,00 53.640,72 0,00 0,00 0,00 0,00 292.976,87
251000 NAZAREZINHO 1.234,27 0,00 0,00 0,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.234,81
251010 NOVA FLORESTA 180.143,17 0,00 0,00 29.001,34 0,00 0,00 0,00 0,00 209.144,51
251020 NOVA OLINDA 78.131,19 0,00 150.000,00 12.488,15 0,00 0,00 0,00 0,00 240.619,34
251030 NOVA PALMEIRA 1.214,68 0,00 0,00 0,16 0,00 1.214,84 0,00 0,00 0,00
251040 OLHO D'AGUA 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,42
251050 OLIVEDOS 35.899,85 0,00 0,00 10.900,41 0,00 0,00 0,00 0,00 46.800,26
251060 OURO VELHO 29.032,30 0,00 0,00 51.660,26 0,00 0,00 0,00 0,00 80.692,56
251065 PA R A R I 247,37 0,00 0,00 2,40 0,00 249,77 0,00 0,00 0,00
251070 PA S S A G E M 832,44 0,00 0,00 0,75 0,00 833,19 0,00 0,00 0,00
251080 PATO S 5.188.757,48 7.540.160,25 2.343.600,00 3.443.121,99 0,00 454.604,59 0,00 0,00 18.061.035,13
251090 PA U L I S TA 250.151,51 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 250.152,02
2 5 11 0 0 PEDRA BRANCA 28.077,47 0,00 0,00 0,17 0,00 0,00 0,00 0,00 28.077,64
2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 178.970,32 6.502,75 0,00 169.662,37 0,00 0,00 0,00 0,00 355.135,44
2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO 1.190.710,01 250.075,00 79.200,00 800.650,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.320.635,83
2 5 11 3 0 PIANCO 857.976,53 918.080,91 963.600,00 4.129.513,88 0,00 60.757,29 0,00 0,00 6.808.414,03
2 5 11 4 0 PICUI 940.450,80 1 . 2 11 . 8 0 7 , 8 0 79.200,00 487.136,42 0,00 79.920,49 0,00 0,00 2.638.674,53
2 5 11 5 0 PILAR 145.180,45 34.398,85 79.200,00 124.843,53 0,00 0,00 0,00 0,00 383.622,83
2 5 11 6 0 PILOES 5.532,73 0,00 0,00 0,13 0,00 5.532,86 0,00 0,00 0,00
2 5 11 7 0 PILOEZINHOS 18.446,86 0,00 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00 0,00 18.447,28
2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 16.362,51 0,00 0,00 876,54 0,00 0,00 0,00 0,00 17.239,05
2 5 11 9 0 PITIMBU 0,00 0,00 0,00 0,42 0,00 0,42 0,00 0,00 0,00
251200 POCINHOS 567.666,19 24.561,56 79.200,00 324.168,79 0,00 0,00 0,00 0,00 995.596,54
251203 POCO DANTAS 2.021,95 0,00 0,00 0,34 0,00 0,00 0,00 0,00 2.022,29
251207 POCO DE JOSE DE MOURA 784,85 0,00 0,00 0,89 0,00 785,74 0,00 0,00 0,00
251210 POMBAL 1.163.539,29 560.831,26 709.200,00 930.737,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.364.307,95
251220 P R ATA 36.456,02 0,00 0,00 25.859,50 0,00 0,00 0,00 0,00 62.315,52
251230 PRINCESA ISABEL 815.496,66 794.926,66 559.200,00 1.036.816,75 0,00 71.556,19 0,00 0,00 3.134.883,88
251240 PUXINANA 81.944,70 0,00 0,00 41.002,82 0,00 0,00 0,00 0,00 122.947,52
251250 QUEIMADAS 550.520,52 0,00 0,00 261.656,32 0,00 0,00 0,00 0,00 812.176,84
251260 QUIXABA 572,57 0,00 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00 0,00 574,18
251270 REMIGIO 11 7 . 4 5 4 , 9 0 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 4 5 4 , 9 9
251272 PEDRO REGIO 13.034,43 0,00 0,00 0,26 0,00 0,00 0,00 0,00 13.034,69
251274 RIACHAO 1.124,08 0,00 0,00 0,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124,82
251275 RIACHAO DO BACAMARTE 8.625,32 0,00 0,00 36.000,07 0,00 44.625,39 0,00 0,00 0,00
251276 RIACHAO DO POCO 1.374,67 0,00 0,00 0,75 0,00 1.375,42 0,00 0,00 0,00
251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 8.535,93 0,00 0,00 1 2 . 0 0 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 20.536,04
251280 RIACHO DOS CAVALOS 87.275,38 0,00 0,00 0,18 0,00 87.275,56 0,00 0,00 0,00
251290 RIO TINTO 484.955,95 123.359,55 79.200,00 24.897,21 0,00 0,00 0,00 0,00 712.412,71
251300 SALGADINHO 29.287,18 0,00 0,00 0,12 0,00 29.287,30 0,00 0,00 0,00
251310 SALGADO DE SAO FELIX 0,00 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,08
251315 SANTA CECILIA 189,00 0,00 0,00 664,00 0,00 0,00 0,00 0,00 853,00
251320 SANTA CRUZ 193.637,28 0,00 79.200,00 36.000,06 0,00 0,00 0,00 0,00 308.837,34
251330 SANTA HELENA 63.038,66 0,00 0,00 0,83 0,00 0,00 0,00 0,00 63.039,49
251335 SANTA INES 1.978,39 0,00 0,00 0,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.978,67
251340 SANTA LUZIA 338.782,60 138.927,76 105.600,00 397.699,80 0,00 0,00 0,00 0,00 981.010,16
251350 SANTANA DE MANGUEIRA 383,59 0,00 0,00 24,06 0,00 0,00 0,00 0,00 407,65
251360 SANTANA DOS GARROTES 71.843,18 0,00 0,00 14.630,49 0,00 0,00 0,00 0,00 86.473,67
251365 S A N TA R E M 456,92 0,00 0,00 37.000,10 0,00 0,00 0,00 0,00 37.457,02
251370 SANTA RITA 5.907.060,75 1.666.807,02 1.606.103,59 1.006.825,15 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 8.986.796,51
251380 SANTA TERESINHA 727,63 0,00 0,00 0,55 0,00 0,00 0,00 0,00 728,18
251385 SANTO ANDRE 28.003,71 0,00 0,00 36.000,79 0,00 64.004,50 0,00 0,00 0,00
251390 SAO BENTO 1.204.467,42 2 8 0 . 11 4 , 8 5 0,00 282.077,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.766.659,95
251392 SAO BENTINHO 22.583,17 0,00 0,00 15.780,91 0,00 0,00 0,00 0,00 38.364,08
251394 SAO DOMINGOS DO CARIRI 4.730,91 0,00 0,00 0,66 0,00 4.731,57 0,00 0,00 0,00
251396 SAO DOMINGOS DE POMBAL 11 . 4 4 2 , 3 2 31,26 0,00 36.000,24 0,00 0,00 0,00 0,00 47.473,82
251398 SAO FRANCISCO 785,05 0,00 0,00 23.736,15 0,00 0,00 0,00 0,00 24.521,20
251400 SAO JOAO DO CARIRI 78.392,38 58,81 0,00 33.890,54 0,00 11 2 . 3 4 1 , 7 3 0,00 0,00 0,00
251410 SAO JOAO DO TIGRE 6.327,15 0,00 0,00 0,09 0,00 6.327,24 0,00 0,00 0,00
251420 SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 25.056,91 0,00 0,00 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 25.057,02
251430 SAO JOSE DE CAIANA 11 4 . 6 5 6 , 0 4 0,00 0,00 29.049,38 0,00 0,00 0,00 0,00 143.705,42
251440 SAO JOSE DE ESPINHARAS 10.754,78 0,00 0,00 1,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.756,17
251445 SAO JOSE DOS RAMOS 27.600,50 0,00 0,00 36.001,23 0,00 0,00 0,00 0,00 63.601,73
251450 SAO JOSE DE PIRANHAS 95.132,86 0,00 0,00 273.963,51 0,00 369.096,37 0,00 0,00 0,00
251455 SAO JOSE DE PRINCESA 1.569,83 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,91
251460 SAO JOSE DO BONFIM 566,46 0,00 0,00 0,28 0,00 566,74 0,00 0,00 0,00
251465 SAO JOSE DO BREJO DO CRUZ 6.565,73 0,00 0,00 0,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.566,24
251470 SAO JOSE DO SABUGI 1.433,09 0,00 0,00 36.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 37.831,50
251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1.971,47 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,87
251490 SAO MAMEDE 179.900,98 52.615,94 0,00 38.230,33 0,00 0,00 0,00 0,00 270.747,25
251500 SAO MIGUEL DE TAIPU 0,00 0,00 0,00 0,04 0,00 0,04 0,00 0,00 0,00
251510 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 230.694,71 0,00 0,00 42.018,89 0,00 0,00 0,00 0,00 272.713,60
251520 SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 1.345,53 11 5 , 9 2 0,00 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 1.472,59
251530 SAPE 1.666.152,69 427.708,92 0,00 971.334,92 0,00 0,00 0,00 0,00 3.065.196,53
251540 SERIDO 372.600,58 0,00 0,00 36.000,07 0,00 0,00 0,00 0,00 408.600,65
251550 SERRA BRANCA 541.718,59 444.374,78 0,00 18.767,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004.860,59
251560 SERRA DA RAIZ 313,27 0,00 0,00 1.394,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707,84
251570 SERRA GRANDE 20.595,36 0,00 0,00 3,26 0,00 0,00 0,00 0,00 20.598,62
251580 SERRA REDONDA 24.727,27 0,00 0,00 0,55 0,00 24.727,82 0,00 0,00 0,00
251590 SERRARIA 32.838,98 4.684,56 0,00 0,24 0,00 0,00 0,00 0,00 37.523,78
251593 S E RTA O Z I N H O 8.222,65 0,00 0,00 36.000,13 0,00 0,00 0,00 0,00 44.222,78
251597 SOBRADO 813,48 0,00 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 813,87
251600 SOLANEA 891.394,84 11 0 . 3 2 9 , 8 3 0,00 789.002,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.790.726,86
251610 SOLEDADE 558.839,41 52.286,15 105.600,00 602.418,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.319.144,07
251615 SOSSEGO 8.475,50 0,00 0,00 0,52 0,00 0,00 0,00 0,00 8.476,02
251620 SOUSA 3.496.329,14 3.921.786,01 963.600,00 4.519.316,81 0,00 279.214,85 0,00 0,00 1 2 . 6 2 1 . 8 1 7 , 11
251630 SUME 785.735,91 509.027,15 255.600,00 620.631,90 0,00 88,99 0,00 0,00 2.170.905,97
251640 CAMPO DE SANTANA 16.997,71 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,00 16.997,81
251650 TA P E R O A 324.150,71 35.145,40 105.600,00 449.721,35 0,00 0,00 0,00 0,00 914.617,46
251660 TAVA R E S 391.350,23 0,00 0,00 1 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 391.351,34
251670 TEIXEIRA 245.289,51 72.945,83 0,00 261.681,48 0,00 0,00 0,00 0,00 579.916,82
251675 TENORIO 3.508,66 0,00 0,00 3.900,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.409,59
251680 TRIUNFO 1.919,86 0,00 150.000,00 0,84 0,00 0,00 0,00 0,00 151.920,70
251690 UIRAUNA 442.597,26 302.390,81 480.000,00 11 3 . 6 2 0 , 0 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.338.608,12
251700 UMBUZEIRO 122.351,79 0,00 0,00 36.000,34 0,00 0,00 0,00 0,00 158.352,13
251710 VA R Z E A 335,87 0,00 0,00 0,66 0,00 0,00 0,00 0,00 336,53
251720 VIEIROPOLIS 4.498,60 0,00 0,00 1,56 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,16
251740 ZABELE 2.307,83 0,00 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.309,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 439.363.884,13
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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 250400 - CAMPINA GRANDE Hosp. Universitário Alcides Carneiro/HUAC 267606 2390 06-10-2006 9.508.609,01
Municipal 250750 - JOAO PESSOA Hosp. Universitário Lauro Wanderley/UFPB 2400243 28 05-01-2005 14.205.149,22

TO TA L 23.713.758,23

PORTARIA No- 879, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS No- 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria GM/MS No- 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Acre, por meio do Ofício/GAB n° 1.461/2011, de 9 de novembro de 2011 e Resolução CIB No- 66/2011, de 27 de outubro de

2011, resolve:
Art. 1º Publicar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme detalhado nos Anexos I e II desta Portaria.
§1º O total de recurso financeiro anual do estado do Acre, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 92.789.098,85, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 91.390.899,07 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.398.199,78 Anexo II

§2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 211.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$ 4.896.000,00.

§3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que a publicação dos recursos estabelecidos por meio desta Portaria não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0012 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de dezembro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ACRE - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 17.036.107,76
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 74.354.791,31
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 91.390.899,07

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ACRE - DEZEMBRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes de

custeio *
Ajustes Valores de PCEP com transferências

realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos sob ges-

tão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos de

outras UFs
To t a l

Próprio Referenciado
120001 ACRELANDIA 273.463,79 0,00 0,00 0,17 0,00 240.287,05 0,00 0,00 33.176,91
120005 ASSIS BRASIL 48.892,82 0,00 0,00 1,50 0,00 48.894,32 0,00 0,00 0,00
120010 BRASILEIA 932.174,42 665.332,20 0,00 0,00 0,00 1.597.506,62 0,00 0,00 0,00
120013 BUJARI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120017 CAPIXABA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120020 CRUZEIRO DO SUL 5.887.398,32 4.005.683,23 0,00 0,00 0,00 9.419.629,73 0,00 0,00 473.451,82
120025 E P I TA C I O L A N D I A 343.358,84 0,00 0,00 0,00 0,00 343.358,84 0,00 0,00 0,00
120030 FEIJO 1.070.180,60 8.217,63 0,00 0,00 0,00 1.078.398,23 0,00 0,00 0,00
120032 JORDAO 3.045,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.045,50
120033 MANCIO LIMA 410.484,12 0,00 0,00 0,47 0,00 407.994,38 0,00 0,00 2.490,21
120034 MANOEL URBANO 120.745,18 0,00 0,00 0,34 0,00 120.745,52 0,00 0,00 0,00
120035 MARECHAL THAUMATURGO 375.808,86 0,00 0,00 0,00 0,00 375.476,88 0,00 0,00 331,98
120038 PLACIDO DE CASTRO 122.368,90 1.855,03 105.600,00 0,23 0,00 195.713,79 0,00 0,00 3 4 . 11 0 , 3 7
120039 PORTO WALTER 43.492,00 0,00 0,00 0,16 0,00 42.857,91 0,00 0,00 634,25
120040 RIO BRANCO 32.942.638,49 20.580.391,38 4.312.752,68 0,08 0,00 56.984.823,89 0,00 0,00 850.958,74
120042 RODRIGUES ALVES 228.581,52 965,74 0,00 0,00 0,00 229.547,26 0,00 0,00 0,00
120043 SANTA ROSA DO PURUS 44.700,09 0,00 0,00 0,00 0,00 44.700,09 0,00 0,00 0,00
120045 SENADOR GUIOMARD 5 2 . 9 8 3 , 11 36.755,00 0,00 0,99 0,00 89.739,10 0,00 0,00 0,00
120050 SENA MADUREIRA 1.750.019,51 103.121,16 0,00 0,58 0,00 1.853.141,25 0,00 0,00 0,00
120060 TA R A U A C A 833.784,46 161.779,50 0,00 0,32 0,00 995.564,28 0,00 0,00 0,00
120070 XAPURI 270.755,29 979,92 0,00 0,49 0,00 271.735,70 0,00 0,00 0,00
120080 PORTO ACRE 14.675,79 0,00 0,00 0,68 0,00 14.676,47 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.398.199,78

PORTARIA No- 880, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 1097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS No- 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria GM/MS No- 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as resoluções CIB/PA No- 223 e 232, datadas em de 24 de novembro de 2011 e 02 de dezembro de 2011 respectivamente, e as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite -

CIB do Pará, por meio dos Ofícios No- s 101 e 105/2011/CIB-SESPA, de 24 de novembro de 2011 e 02 de dezembro 2011, respectivamente, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§1º O total de recurso financeiro anual do estado do Pará, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 739.153.602,75, assim

distribuído:
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